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Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria n° 9521/2024

 

PORTARIA Nº 9521/24, DE 29 DE MAIO DE 2024.

DEMITE, A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO pedido de demissão da servidora interessada e solicitação de portaria de desligamento pelo Setor de Recursos
Humanos,

R E S O L V E:

I – DEMITIR, a pedido da interessada, a contar de 01/06/2024, a servidora pública municipal PATRICIA DE CARVALHO
CORREA CUNHA, inscrita no CPF sob o n° 226.XXX.XXX-25, do emprego público de PROFESSORA I PEB, lotada no
Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 29 de maio de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Portaria n° 9522/2024

 

PORTARIA Nº 9522/24, DE 29 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A RESCISÃO COMPULSÓRIA DE CONTRATO DE TRABALHO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal MARIA LIGIA DE OLIVEIRA MAXIMIANO, inscrito no CPF nº
085.091.728-03, ocupante do emprego público de SERVENTE, lotada no Setor Municipal de Serviços Públicos, encontra-se com
mais de 75 anos de idade;
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 R E S O L V E:

I – RESCINDIR, a contar de 28/05/2024, o contrato de trabalho da servidora pública municipal MARIA LIGIA DE OLIVEIRA
MAXIMIANO, inscrito no CPF n.º 085.XXX.XXX-03, eis que a situação aventada se enquadra nas hipóteses de extinção
compulsória do contrato de trabalho.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 28/05/2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 29 de maio de 2024.

 

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº28/2024. 

 

TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   56.959.117/0001-51 
 
VALOR:  TERMO DE COLABORAÇÃO   R$ 143.650,00 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2024 a 31/12/2024 
 
Classificação Orçamentária:  10.302.0027.2.113.4.4.50.39.08.310.0000.0035 
 
OBJETO:  Equipar a lavanderia hospitalar com equipamentos de tecnologia 
atual, em substituição aos equipamentos obsoletos e de alto custo de manutenção 
atualmente existentes, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, 
conforme Art. 22 do Decreto Municipal n° 4612/17 de 23 de novembro de 2017, disponível 
para consulta em: https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/30_Repasses-ao-Terceiro-
Setor.html. 
 

 

                                           OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal    29/05/2024. 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº29/2024. 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   56.959.117/0001-51 
 
VALOR:  R$ 100.000,00  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  29/05/2024 a 31/12/2024 
 
Classificação Orçamentária:  10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0003.0003 
 
OBJETO:  Prestação de serviços médicos especializados para a realização de 
exames de Endoscopia Digestiva Alta com Biópsia / e ou Citologia, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, conforme Art. 22 do Decreto Municipal n° 
4612/17 de 23 de novembro de 2017, disponível para consulta em: 
https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/30_Repasses-ao-Terceiro-Setor.html. 
 

 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal    29/05/2024 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº30/2024. 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   56.959.117/0001-51 
 
VALOR:  R$ 192.000,00  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  29/05/2024 a 31/12/2024 
 
Classificação Orçamentária:  10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.900.0003.0003; 

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0808.0808; 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0809.0809. 

 
OBJETO:  Prestação de serviços médicos especializados para realização de 150 
consultas de triagem e procedimentos cirúrgicos de Ortopedia, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho apresentado pela Entidade, conforme Art. 22 do Decreto Municipal n° 4612/17 de 
23 de novembro de 2017, disponível para consulta em: 
https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/30_Repasses-ao-Terceiro-Setor.html. 
 

 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal    29/05/2024 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº31/2024. 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   56.959.117/0001-51 
 
VALOR:  R$ 298.750,00  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  29/05/2024 a 31/12/2024 
 
Classificação Orçamentária:  10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.900.0003.0003; 

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0808.0808; 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0809.0809. 

 
OBJETO:  realização de cirurgias de Facetomia por Facoemulsificação, com 
implante de lente intraocular, popularmente conhecida como “cirurgia de catarata”, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, conforme Art. 22 do Decreto 
Municipal n° 4612/17 de 23 de novembro de 2017, disponível para consulta em: 
https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/30_Repasses-ao-Terceiro-Setor.html. 
 

 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal    29/05/2024 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº27/2024 

 

TERMO DE TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL 
 
ENTIDADE:  ASILO SÃO VICENTE DE PAULO – S. ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   52.392.701/0001-17 
 
VALOR:  R$39.992,73 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e dois   

                                   reais e setenta e três centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  29/05/2024 a 31/12/2024 
 
Classificação Orçamentária:   
                         - 08.241.0034.2.055.3.3.50.39.01.110.0000.0020 – R$13.374,72 
                         - 08.241.0034.2.055.4.3.50.39.01.110.0000.0020 – R$26.618,01 
 
OBJETO: Promoção de melhorias na instituição através da aquisição de 
equipamentos e bens de consumo (geladeira, freezer, colchões, fraldas geriátricas, 
ar condicionado e um fogão industrial), conforme detalhado no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade, conforme Art. 22 do Decreto Municipal n° 4612/17 de 23 
de novembro de 2017, disponível para consulta em: 
https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/30_Repasses-ao-Terceiro-Setor.html. 
 

 

                                           OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal    29/05/2024. 
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EXTRATO DO 1º ADITIVO AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº11/2023. 
 

TERMO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO:  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
ENTIDADE:  ASILO SÃO VICENTE DE PAULO - SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   52.392.701/0001-17 
 
VALOR:   R$ 100.000,00 (cem mil reais, valor inicial, sem acréscimo de valor) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/10/2023 a 31/12/2024  Assinatura: 29/05/2024 
 
Classificação Orçamentária: 05.800.08.244.0032.2.171.3.3.50.39 
 
OBJETO:  O presente Termo de Colaboração, decorrente da EMENDA PARLAMENTAR 
PROGRAMAÇÃO 354760120230001, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE/GND-3 CUSTEIO, DO DEPUTADO FEDERAL MIGUEL LOMBARDI, tem por objetivo o 
estabelecimento de uma parceria entre o MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, por intermédio 
do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, e a Organização da Sociedade Civil (OSC) 
ASILO SÃO VICENTE PAULO - SANTA ROSA DE VITERBO, para assistência integral a pessoas 
idosas com mais de 60 anos, de ambos os sexos, que se encontram em condições de vulnerabilidade, 
idosos sem família ou com famílias incapacitadas financeiramente, com dificuldade para prover o 
próprio sustento ou consideradas pouco atrativos para o convívio social por parte dos outros 
agrupamentos sociais, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, em 
consonância com os Artigo 22 da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigo 22 do Decreto Municipal n° 
4612/17 de 23 de novembro de 2017 disponível para consulta em 
https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/30_Repasses-ao-Terceiro-Setor.html. 
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Setor de Vigilância Sanitária

Laudas da Vigilância Sanitária para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 2889415

Data de Protocolo: 08/11/2023

CEVS: 354760120-864-000003-1-0

Data de Validade: 22/05/2025

Razão Social: REGILAB - ANÁLISES CLÍNICAS S/S ME

CNPJ: 05.156.469/0001-38

CNAE: 8640-2/02 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS

Endereço: Av. Presidente Vargas, Nº 415, Sala 1, Monte Alto

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: REGINA APARECIDA DA COSTA PASCHOALATO

Resp. Técnico: REGINA APARECIDA DA COSTA PASCHOALATO

CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:1.728 UF: SP

 

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA LICENÇA
SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 3325039

Data de Protocolo: 13/05/2024

CEVS: 354760120-960-000094-1-5

Data de Validade: 24/05/2025

Razão Social: L&L CLINICA DE ESTETICA LTDA

CNPJ: 54.679.445/0001-79
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CNAE: 9602-5/02 - ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA

Endereço: Avenida Rio Branco, Nº 563, Centro

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: LUCIANA TITARELI CAMPOS OSORIO

Resp. Técnico: LUCIANA TITARELI CAMPOS OSORIO

CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:28775 UF: SP

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DO
CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO referente à:

Protocolo: 167/2024

Data de Protocolo: 23/05/2024

CEVS: 354760120-477-000056-1-4

Razão Social: JOAO PAULO DA SILVA FARMACIA

CNPJ: 22.479.717/0001-09

CNAE: 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Endereço: Avenida Presidente Vargas, Nº 1010, Jardim Gurilândia

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: JOÃO PAULO DA SILVA
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Terça-feira, maio 28, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-015470

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO

CNPJ Ente Recebedor: 45.368.545/0001-93

Valor Total do Plano de Ação: R$ 194.581,48

Masked Input 194 581.48

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Clélia Ap. Remonti Zanardo

Cargo Chefe de Setor de Cultura

Telefone (16) 99146-2955

E-mail cultura@santarosa.sp.gov.br

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

1
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome José Paulo Orlando

Cargo Diretor do Departamento de Cultura Esporte, Lazer e Turismo

Telefone (16) 99219-5070

E-mail dircultura@santarsa.sp.gov.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
A reunião de escuta foi realizada dia 22 de maio, às 19h no Centro Cultural. Foi divulgado o convite nas 
redes sociais da prefeitura , além do envio no WhatsApp . Presente 16 pessoas entre artistas de vários 
segmentos e artesãos. Os presentes puderam tirar dúvidas com a mediadora e dar sugestão de como 
aplicar o recurso da Lei Aldir Blanc 2 .
O vento foi gravado e publicado em rede social da prefeitura .

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
A gravação da escuta publica foi publicado no youtube oficial - https://youtu.be/GmWBPX3Rg3Y
A ata do encontro foi publicada no diário oficial do município -  
https://plenussistemas.dioenet.com.br/public/viewer/web/viewer.php?
c=6655ecdd6c48a&file=https://plenussistemas.dioenet.com.br/public/uploads/diarios/2024/05/0345db2
4456995c2f815096f14ad7ec1.pdf#%5B%7B%22num%22%3A38%2C%22gen%22%3A0%7D%2C%7B%22na
me%22%3A%22XYZ%22%7D%2C28.35%2C841.89%2Cnull%5D

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

edital de
premios
para
projetos
variados

184. 852,41

Chamament
o público -
Premiação
Cultural
(Decreto
11.453/202
3)

Prêmio
Cultural
concedido

13 Sim

2
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META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

custeio de açoes
administrativas
para
operacionalização
da Lei

9.729,07
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Serviço ou
profissional
contratado

1

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
 Os editais que serão lançados para ações de fomento visam contemplar no mínimo 20% de projetos que 
serão executados em áreas de periferia.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
1- Critérios diferenciados de pontuação, inclusive para desempate, para mulheres, pessoas 
negras/pardas, grupo LGBTQIA+ e pessoas com deficiência.
2- Politicas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal, comunicacional, e 
outras.
3- Qualquer outras modalidade de ação afirmativas e reparatória de direitos.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Não

Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Não

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 

Aceito

3
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preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

PAAR VEOIK7GM

4
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